
 
D E C R E T O   nº 1.665/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 

 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de até R$-310.000,00 (trezentos e dez mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentá-
rias: 

 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10036-068 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 
2140 0303 01 02 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica..90.000,00 
 
10.301.10062-028 – ECD – Epidemiologia e Controle de Doenças 
2251 0510 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vant. Fixas – Pessoal Civil.160.000,00 
2310 0510 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica..60.000,00 
TOTAL.................................................................................................................................................. R$ 310.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, será 
canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
10.301.10016-067 – Atenção Básica 
1930 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica..20.000,00 
 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10036-068 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - BLATB 
2090 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com locomoção..........10.000,00 
2110 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física......10.000,00 
2130 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica..10.000,00 
2150 0303 01 02 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.................................................90.000,00 
 
10.303.10206-070 – Assistência Farmacêutica 
2500 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................10.000,00 
2530 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física......20.000,00 
2550 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica..30.000,00 
 
10.303.10216-071 – Bloco Média e Alta Complexidade BLAMAC 
2580 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física......10.000,00 



 
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08.001 – Diretoria 
20.001.20082-038 – Readequação de Estradas Rurais e Manutenção de Pontes 
2720 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..............................................100.000,00 
 TOTAL………………………………………….......................……………………………………………. R$ 310.000,00 
 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es-

tado do Paraná, em 10 de junho de 2014. 
                  
 
 

                                       Celso Benedito da Silva 
                                             Prefeito Municipal 

 


	D E C R E T A

